


























 EXECUTIVO
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 6 DE MAIO DE 2021 - ANO CV - No 23.157

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Artigo 3º - Os candidatos que não atenderem a presente convocação, na forma e prazo 
determinado, seja qualquer o motivo alegado, perderá o direito a contratação.

Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor Geral

                                                                                                 ANEXO ÚNICO
 CLASSIFICAÇÃO                                                               CANDIDATO  INSCRIÇÃO  PONTUAÇÃO
 103 - TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR -  DIREITO - 

AMPLA CONCORRÊNCIA
  

 100º  SCHEILA PINNA OLIVEIRA  694032  10
 103 - TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR -  COTA PARA 

NEGROS
  

 33º  ANTONIO FLAVIO DE OLIVEIRA JUNIOR  654754  10
  104 - TÉCNICO NÍVEL MÉDIO -  ASSISTENTE DE 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - COTA PARA 
NEGROS

  

 28º  AGTON OLIVEIRA DE SENA  669951  10

Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor Geral
<#E.G.B#533732#22#581074/>
<#E.G.B#533850#22#581193>
Portaria Nº 00287248 de 05 de Maio de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 49001877  ZENAIDE NEVES DA 

SILVA CORREIA
 Coordenador IV  DAI-5  15A CiRET- 

Irecê
 Data da 
Publicação

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#533850#22#581193/>
<#E.G.B#533851#22#581194>
Portaria Nº 00287165 de 05 de Maio de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear BRENNDO RIBEIRO ALMEIDA DOS SANTOS, para 
o cargo em comissão Coordenador IV, símbolo DAI-5, do(a) 7A Ciretran - Jequie, a partir  de 04 
de Maio de 2021.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#533851#22#581194/>
<#E.G.B#533852#22#581195>
Portaria Nº 00287095 de 05 de Maio de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 49000710  EVERALDO 

ALMEIDA SILVA
 24.01.2013/23.01.2018  04.01.2021  03.04.2021

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#533852#22#581195/>
<#E.G.B#533854#22#581197>
Portaria Nº 00287083 de 05 de Maio de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 49001705  WASHINGTON 

LUIZ GONZAGA 
MASCARENHAS

 09.11.2009/08.11.2014  05.05.2021  02.08.2021

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#533854#22#581197/>
<#E.G.B#533568#22#580895>
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 03 CONVÊNIO 007/2017 
Processo: 049.4643.2020.0021717-31. Partes: Departamento Estadual de Trânsito  e o 
Município de Itamaraju, com a interveniência da Superintendência Municipal de Trânsito 
e Transporte - SMTT; Objeto: Prorrogar a vigência do convênio por 12 meses a contar de 
29.09.2020. Assinatura: 05.05.2021. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral.
<#E.G.B#533568#22#580895/>
<#E.G.B#533571#22#580898>

RESUMO CONVÊNIO 002/2021
PROCESSO: 049.4643.2021.0005240-17. Partes: Departamento Estadual de Trânsito da Bahia 
e o Município de Jequié/BA, com a interveniência da Superintendência Municipal de Trânsito 
- SUMTRAN. Objeto: Integração e Cooperação Técnica, Administrativa e de Delegação de 
Competência entre as partes, para realização de procedimentos e para a execução de medidas 
cabíveis e necessárias ao fiel e pleno cumprimento da Lei Federal nº 9.503, em especial o 
acesso e intercâmbio de informações com a utilização do Banco de Dados e Cadastro do 
DETRAN/BA para identificação dos veículos e respectivos proprietários, com o objetivo de 
proceder à notificação e iniciar o procedimento com relação à cobrança das multas aplicadas 
pela SUMTRAN com base na Legislação de Trânsito, por ocasião da regularização, registro e 
renovação do licenciamento dos veículos, no Estado da Bahia - Vigência: 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o 
máximo de 60 (sessenta) meses. Assinatura: 05.05.2021. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - 
Diretor Geral.
<#E.G.B#533571#22#580898/>
<#E.G.B#533683#22#581018>
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 05 CONVÊNIO 001/2017 
Processo: 049.4643.2021.0003264-79. Partes: Departamento Estadual de Trânsito  e o 
Município de Conceição do Coité/BA, com interveniência do Departamento de Orientação e 
Fiscalização do Trânsito - DEOTRAN; Objeto: prorrogar a vigência do convênio por 12 meses a 
contar de 07/04/2021. Assinatura: 05.05.2021. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral.
<#E.G.B#533683#22#581018/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#533702#22#581040>
PORTARIA N° 114, de 05 de maio de 2021.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO no uso de 
suas atribuições
RESOLVE
Tornar sem efeito a Portaria nº 089 de 12 de agosto de 2020.
NESTOR DUARTE NETO
Secretário

PORTARIA nº. 115, de 05 de maio de 2021.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, e fundamentado no Decreto nº 16.457, de 09 de dezembro de 2015.

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 
(ESPII) pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 
do surto global do novo coronavírus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que 
Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO as orientações do Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), sobre as 
medidas de controle e prevenção do novo coronavírus no Sistema Penitenciário Federal (SPF);

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 19.549, de 18 de março de 2020, que Declara Situação de 
Emergência em todo o território baiano, em virtude do desastre classificado e codificado como Doença 
Infecciosa Viral - COBRADE 1.5.1.1.0, conforme Instrução Normativa do Ministério da Integração 
Nacional nº 02, de 20 de dezembro de 2016, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;

CONSIDERANDO a vulnerabilidade da população prisional, peculiar por sua natureza 
aglomerativa bem como pelas características estruturais dos Estabelecimentos Prisionais;

CONSIDERANDO que é de responsabilidade de todo o corpo funcional desta Secretaria de 
Administração Penitenciária e Ressocialização (SEAP) a adoção de comportamento preventivo 
à contaminação, cabendo aos Diretores das Unidades Prisionais e respectivas chefias de cada 
setor observar as medidas necessárias para impedir a propagação do vírus e garantir uma 
resposta adequada e baseada em evidências;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde dos Servidores Penitenciários e da 
Comunidade Carcerária, bem como a manutenção da prestação do serviço público;

CONSIDERANDO, por fim, as deliberações ocorridas na reunião estratégica por videoconfe-
rência, ocorrida em 08 de abril de 2021, envolvendo esta Secretaria de Administração Peni-
tenciária e Ressocialização (SEAP); a Secretaria da Segurança Pública (SSP); a Secretaria 
de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social (SJDHDS), através da Fundação da 
Criança e do Adolescente (FUNDAC); o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJBA), através 
da Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
Carcerário (GMF); o Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA); a Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) - Seção Bahia e, a Defensoria Pública do Estado da Bahia.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 15 (quinze) dias, a contar do dia 07 de maio de 2021, a SUSPENSÃO 
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